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F§TAI'O DE §ERGTPE
PRETEITTTRÀ MTRIICIPAL I'E B(}QI'IM

CoNTRATIO N'24/2023

cor§TRÂTo N.' ,l/r023, QUE ENTRE Sr
CELEBRÂM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE BOQUIM E À EMPRESA PACINIC
ORGANIZAI'ORA DE EVENTOS LIDA
EPN PARÀ O§ rIN§ OUE SE ESPECIflCÀ

O MITNICIHO IrE EOQITIM, ESTAIIO DE SERGIPE, Pessoa Júídicr de DiÍ€iro Público, com €nd€IEço a

Prâça Joú Maria de Paiva tvÍêllo, n'26 Boqdm/SE CNPJ n" 13.097.06V0001{2, ddâvantc dcÍmirado
CONTRATANTE, oêste ato r€prcscrtsdo por ERAUX) DE ANI,RÀI,E SÂNT1O§, nÊíe alo deDominado

simplcôÍEüio CONTRÁI^NIE, e s empro8a P^Ctr'IC ORCÂI\ru,ADOR DE EVENTO§ LTD EPP,
inscrita no CNPJ sob o no 04.595.133/0001-09, estabelecidâ nÀ Àv. Itrermes Forcq I109 - l' AndaÍ - Solgado

Filho - AÍrcâjuiscÍgipe - CEP - 49.02&.550, oês& sto Írpítscmath por GDORGE GRAçA GÜEDE§ DO§
SANTOS, p(ítEdoÍ do CPtr Íf 878.5ó2.985-53, dorôvante dEnominailâ C-ON'ITAT^DÀ resolvem celórar o

tres€Íü€ ióüÍrto, d€cornnte de ücita$o no nodalidâde & PRDCÃO EIEIRÔIIIIGO, pâtâ Rcgisüo de PÍeços,

aotrfotac descrito D Editrl e sêEs A!êxos, que e regeni pela Lei rr." 8.66193, de 2I de junho dc 1993, pela Lei
n1 I 0,520, de I 7 de julho de 20@ e p€lo Decísto n'. ()o7, de 0l tb março de 2010, medianb !8 condiçõeE exp€§sss

nâs cláusrlâs §€guifitos.

I . CL(USULA ?RTMEIRÂ . DO OLIETO

1,1 Coúüatâsâo dc eopresa especirlizâda peÍs locsçâo dê estnüÍas IEra a Í€aliza{ão dos ev€rltos alu§ivos ao

ÂNwERSÁRIO DA CIDADE que ;orlErá no di8 19 de março dc 2023, paÍr atsdeÍ 8§ denrandas da Sccretrds

Municipal de Educsçio. CulhÍ4 ÊsPorte, LazcÍ c Turismo.

2 - CTÁUSULÀ SECUNI'A.I'O ?NDçO

2.t O vâlor atribuíah individualmente pcla squkição objeto da Êcacnlê contÍatBçio §€Iá o scguiote:

1,00 1.400,00 l.{00,00

CaEaritrs carúurs dc
octdroÍrÉ ürodiz.do. çoíl
pêrf8 dc rhDínio ê

ttchatrún ci! u ir.lidto,
B rco, com úadidrt dê
4,0lln r 4,008, port i coEr

focluduÍr. bulments .m
pôÍfctb a8Ddo,
c{imrtiãloi, Com p|i*it
dc eidm o!& bÍ
rêc6ráÍio, rrYcsüdo do
c.Í!.rc, E crprêüLd€
úhirio DsÍ! l0 ídaz)
p.úons, .quip.do com 02
(ú&!) c.sbi d! liro
gr!Dd.., 02 (&ú!) Mcro§

dídic..coÍtà 04 (qr.to)
crd{ir.s, 01 (gosÍo)
Polrors, 0l (uE) §o§ dc
03 (dt) hsrrr6, 0i (lÍn)
.sndhô corpo irt iro, 0l
(úm) ftigobE, ími6Íb
stíoico c.oú .c6s. peb
Lô dê deotro do c.mEiE,
ÍB (úÉr) Tomd{s ldpobÍ

rdÂplllhqr
ihminssâo üárir oom
Lnmiúárir d. 4ÍXh" ê
(kfiris scc!3ólIio6
eos!íriú pars o pon&ib
ft!|cioilümnúo do mc§rF.

DT6

C.t!üilr aaüuürÉ &
oaanormc lpdiaô. çon
p66, & dü,ririo .
f.órllctrb Éít § ihlirD.
Brana§, com medid!5 de
4,(»E r 4,00ro, porbi co6
fech{hr$ toúlm.rE ãÍ
,lríUto 6rdo,
clim*izador, Cdn piúi
dc vidlo oúd! Íor
trrccs&io, Í.&dido da
crÍrc!, tll caprcialâdo
liinirrr fraro l0 (tlã.)
prsiôâs, GqtriDado .om 02
(dus) cêíDr§ d. IiIo
grndcs, 02 (dus) Mcrar
ptá.tícr .ori 04 (90úo)
cádGir.r, 04 (qEdÍo)
PoftDrlri 0l (üDI soE dc
03 (tsà) hAEC.' 0l (uÍí)
.{êlho 6Do iÉiro, 0l
furn) iigob.r, t8tÍÉío
qüíoico CoE !§ã!o Fto
htlo d. d€ôtro d,o cúrÍin"
ÍB ítêi) Tollrrd.s 

'iDohrcom dsptadot!át
ilüminsdo bá!ic. com
Luúidri. dc {lx}w ê

d(,lr.is rao*!&ioa
nlcrrs&ios p.úr o pc.Gito
ftüEbrcíraíto do mc{tD.

Êrfr DÍ. J.ta lttb de P.rrr lrdq C.nrro. BoqulüíSE.
f,oí!l !64$!9rr.
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ESTAIN DE §ENGTPE
PRETf, IITIRA MUNICIPâL DE BOQT'IM

r - crÁustl,l tencErRA - DÂ vrNculÁ.ÇÃo eo r»rru, e À rnoposu

3.1 Virrcula-ae & caE Crúdo o Ediral de Prcgôo Elctrônico n" 012023. çur Arrcxoç o a Âta dc Rcgistro dc
PÍEços.

r - clÁusuur eutnu - pl vlc0lcll
4.1 Este ínstsunento rcduz oftitos d o totÀl cuÍrpÍimáto &s obÍigEçõcr pehs paÍtes, mcsro apóo o Érmino
tla vigência & Ata de Rcgisúro dc Prcços cmespondcnte, observado o disposto m an. 57 & Lei 8.666/93, porém
nâo ultapassando o cxcraício fr.moccho

íI: DAS OBRIGAÇÕES DO PROPONENTE

5.1. São obÍigaçôã do detêtrtoÍ doprcço regsnado, além &§ demsispÍsvists nesta At e nosAnexos que integran
e oonplementrm o Blital relotivo ao Prcgôo EletÍfuico n " 0t/2023:

5.1.1 - ExçcuirÍ a Prostação de Servi;os para a Prefcinrra Muaicipol do Boquio, dssde que fonnalizada a
cootrshçõo. & aco(do com o eryecificado aesÍ. Atô e m Ar€xo I rlo Edital, que frzem p8Íte &ste instrumeúq
reqronsabilizrndo*e por ev'enruais ptjulzos decormiúqs & detcumpdmento de qtlshueÍ cláunda ou condição
aqui estabelecidai

5. I .2 - Apóc s aontrataçeo, oomrmicaÍ ante{ipadeÍorte a dú e hoúio rh otlga, não sÊndo aaeito â PÉsta§ao
quc ertivcr em dcsraoÍdo úrm as cíDecifios{5Es constân&Í deste inruueúo rm quairquer pleitos de

hturâneoto cxtraoÍdinários sob o pÍEtExto ê pcÍftilo frmcionam(ato o ccmclu6ão do olicto cotrtrdâdo;

5. I.3 - Pr€$ü os csclmcimenms que 6renr soliciEdo6 pela Prêfeitura Munictpal de Boqunm, cujas reclamações
sc obÍiga â rtendcr pr,ortamrnE, b€m como daÍ ciêtrcia à SÊcrctrú dc Adrrinistração e Fioanças, imediatm€ c
e por escrito, de qualqucr anofirslids& que veÍifrc{r quando (b qecução da Ata <b RegiEho dc Pteços;

5.1.4 - DirpoHc s toda c quatqrrr frscalização da PrcÊitura lárnicipal dç Boquirq ao tocrnt a IhÊstrção dos

§crviçoc dc tacsçào, oonfoÍmc corÉÍúo de Presaçâo dos Scrriços, assim como ao cuDpdmcnto das obrigações
pÍÊYistsr ftsr8 At8:

5. I .5 - Plovor todos os meios Í,ecessáÍic à gataltia & PÍrstsçào dos Serviçoq inclüsive considcradm os câso6 de
greve ou pralísagão de qushuer !EEÍez., obssflado o coDffio dr PÍ€§8çâo de Serviços;

5.1,6 - A fiha d! PÍlstrÉo dos ScÍviços sujo sewiços inaumbe ao rbenbr do prcço regi*rado não podcrá ser

alcgado como motivo rk for(a maior para o atrâso, rÉ sxccuçeo ou hcxccuçâo do coÍtrdo dç fornccirnsno t nõo

a crimiú dar pemlidadcs a que está sujoita pclo nôo cümfimsflto do6 prazos c dcnuis coudigões estabelecidas;

5.1,7 - PossibilitaÍ à PÍd€ituÍa Mmicipal dê Boqdm, atrav€s d8s Sêcetariâs solicitâúcs, efêtufi vistoÍi8 mg
instalaçõcs do foroecêdoÍ, a fim dc vcriúcr as oondiçócs paa o atardimeúo do objqto rEgi§trâdo;

5.1.8 - Comrmfuar incdist8àE à PreÊitr!Ír Mrmicipal dc Boq.lin qualquer slt€Íução ooolIiü no eudeÍÊço,

cúata b!úária c outrosjulgados nccçss{iÍio8 púÊ o rrcebiE€nto dc concspondência;

5.1.9 - RcspsitsÍ € fazcr cumprir a bgidação de seguruça e saúde ro u8b&lho, pÍevistas nas normas reguladotas

e peftioenres;

t1

Gr.ridm Loc8do da tnDo
gcÍrdor ds onsÍxiq rllúvsl,
.ilcDcio.o, coor o.paiLdo
mínimr dc lto RvA,
tiflsic:o, t slo 380220
*.tts, 60 IÍa cün
coot ndtrl opcrsdoÍ o
câbo6 alético$ púr
IiBúç8q( lxciçgo l2r,

GÊdor: LôcÁffo dÊ gnpo
gqldoí ds qr(Ígh, úúvsl,
ril.rci»o, com c.p.cid.dê
lnlnimr .lc lto R!'À
tiflrico, iaorão 3EO/2:E
w.tt, 60 Jlz, cúÍr
coúbraÍvd, opdrdor e
câbc3 rlético! !6re
ligr{ão.( t,lrc.ç§o 12ü}

DI 2.00 t.fi0,00 32m,00

k.F lh. Jotl Mib dt P.trr Irldq, C.rii . lo$lE Sl.
f,oÍ!r 3í§ttr9.
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E§TAIIO DE §ENGIPE

PRETDITIIRÀMT'}ÍICIPâüDE IOQT'IM

5. 1.10 - Fiscalizar o pcêito sümpdmnio da PÍlstaçâo dos Scrviço a quo ss obrigorl cabondo-.lhc, inbgralrucmc,
os ônus decon€nt€s. Tal nsctlização dar-sc{ indepenrfu:te rh qua ssrá exerrida pelas §ecFourias solicitantes;

5l.l I - lndeniz8Í teÍscims e/ou I prE&ituÍa Muniêipal rk Boquim mesom em caso d€ süsênciâ ou omissão de
fiscalizagâo de sua parte, por graisquer danos ou prejuizos causados, dÊvcndo o fomecedor adok todss as medidas
prwertivag com fiel observância as exigênciâs dÊs aúori&dcs çomp€tentcs ê as disposiçôes lcgais ügsntes;

5,1.12 - $rbstituir ç/ou rcpsraÍ os EâtcriEis, imcdhtamoac, sujoitaodo-sc àr pcodidadcs cahivcis, obssryado o
codr8lo dc fo[DccimEnto;

5.1.13 - Maater seus €mpregâdox qFndo n s da?edàcias dos orgãos participaffis, dêvidammtê i&ntifrcâdo
com cmchá subscÍilo pela deEnlora do ptraço ÍGgistado cdrtÍalâd4 no qual corstâiá, no dnimo, suâ raáo s&ial
e o nonre oonrpleo do cmprcgado;

5.1.14 - Arcsr cm as desDcsas paÍ8 E cntÍ"gs do objcto ro local indicado, após I coúratasão;

5, 1.1 5 - AÉs cotrtâtaç[o, sceitm oâs mesrnas condiçõ€s conranrú, os acrÉscirroe or §ugessõês que sê fzer€m
rrccssárüx, ile aé 25% (viíte e circo poÍ ceÍto) do valorr inicialmecúe contrahdo, sêÍvirdo como bare cle qátcrlo

paÍa as albraçõe3 os pÍrços r.nitáÍios constsnEs n8 pmpostr vencedoÍ8;

5.1.16 - MsrÍeÍ, duÍrnte toda vigência da Ata, todss ss comdiçõ€s de habilitação e qtalificaSo vxigidas no Edital

rchivo à licitação da qual &c.oÍEr o prcsGntc ajusE, rnc tcrmos do An. 55, iÍrciso XIll, ds lxin." 8.66611991,
quc srá obscrvado, qrnnrlo dos pagarnenms à detcnbra do prcço rçgistmdo;

5. I . I 8 - SolicfuaÍ à PrEftittEa Municipol de Boquü[. €D tÊmpo Mbil, qusisgüE[ iofomaçõcs ou csclarccimcnto6
qE julgâr oecesrúio, quc possar viÍ a corpÍoBerÉÍ a pxecução do objcto contatual;

6' DA§ NESDON§ASTLIDADE§ ItO PROBONENIT

PrrígrrÍo §cllldo - A ausàrcia ou omissâo da fiscatizagão da Prefsiturâ Municipsl de Boquim nilo eximirá a
DETENTORA m PREÇO REGISTRADO dss r€sponsabikdad€s pÍeüstas ncsh At&

7. CoEplb ro a PXDF'EITUBA MITMCIPÂL DE DOQITIM:

7.1 Na vigÊmia da Ata dr R.gi§rc dê PÍeçôs, çqmpomcte*e o Órglo Gcctor gcrcnciar o objcto nos tcnnos

jjB

§ão rcsponsabilidadcs do hoporErE Dcicnjc do Ptcço Rcgistrado:

6. I - todô . qurl{uêr alrrio que cersar à Plefeituro Municipal & Bogim ou a l!rceims, ainda que culposô pÍaticrdo
por sels preporoq emgegado ou rrsndstáÍio. oãq excluiudo ou reduzindo ossa Bspoffabilidâde â fiÉMlizaçio ou

acompuh.smento dr Prefeitura ÀÀrnicipel de Boquim;

6.2 - qualquer tipo de sutuação ou açâo que veoha a sofrer em decorr€oci8 do fmecimenro €ra ques€o, b€m cmo
pclos corürltos de tabalho de ccus anpegndor, merúros noc oasos que avolvam oventrais decisões judiciaie
áimindo a Prclcitua Municipal dc Boquim dc qualqucr solilariedade qr responsahliila&;

6.3 - po{ quâlsq[eÍ mú86, indeniTações ou dêsp€sas impostas à Contrarada pelâ âtÍoÍidade competente, €Ín
dcco(rêosia do descümpdmto de lei ou de Í€gulaúsrtô a scr ósÊÍvado tra crecução do confsto, desde que

devidas ê pagas, as quais serâo rçeiobolsadas à PrcÊitua Municipal dc Boquim, qrrc ficaé de plem direito,
autorizaô a dçscom, dc quahuer paggneolo d€vi& à de{c ffa do p<tço rtgistrado, o valor coÍÍlspondeDt€;

6.4 - xovidcaciar paÍE qur tdos c scus cmprcgados ou coopcrados mântcsh tr disipliaa na cxccuçào dos
serviços, pnrmo}'rrrb súsrituição, m fazo máxirro dÇ f2 (dorI) hcar, apos a notificaçâo, dc quolqtn
em$%ado ôu cmpÊúado coí^qidÊÍsdo com cdrdutr inêgulaÍ c immvcníontê pclâ A(bfnisrÍação;

Perígrrb Prirnolro - A DETENTORA DO fnÊçO nbCSmaoO autoriza a Pn{'eiutÍr Municipel de Boqüm
a descutar o valor coÍ€spoldeorê aos Íefffidos damc ou prejuízos diretrmêntê &s fahrâs Éúiftntes âo§
púgrrncolos quo lhe forem devidos, ou dE BÊÍaúiÂ coo§airal, indçp€trdcrttmúto dG qualquçÍ procedimsúo
judfoial. asacgunda a pÉvia &fçsa;

PrrF lrr. Jda M.dr de P.lv. li.b, CtDüG lo{dü/SD.
i?n

ebâixo.
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ESTÁI'O DE SERGIPE
PRETEIITIRA MI:T (IPALDE BOQI'IM

Ressalte-se que a fisçalização exercida pela CONTRATANTE nío excluiró oü r€düziÍá a respmsabilirhdç rla
CoNTRATADA p€lâ completa € peÍfeia €x€cuçEo do objeb contntud.

a) pÍ€staÍ informaçõés € escrârecimqúos que venham scÍ solicitados pcla Emprcsr PrT3tadorr dm
§ervhot

b) notiEcar, pa çrcriüq à Enprcre venccdora do RP qrlaisqucr incgularidadcs crrontadas Da Êxccr4ão
dos s€rviçoq fixando prazo Pt[a &a sqrcçâo;

c) âtê$r a(s) Notâ(s) Fiscâ(is) apres€lrtadas pela empesa, discriminüdo todo os serviços realizados;

d) cfetuor os pagarnmros dcvidoe, nas cmdiçôes estsbelêcidâs, depois dê cooststado o cumpÍim€nto
efaivo das obrigagôes assumidas;

o) paíiçipar arivame p dss sistetrúticas de supenisão acompenhamenro e controlc da qecüçÍo do§

seÍviços, que seÍão Éâlizrdos poÍ um Í€presstÍante (fiscal d€ orccução), desiSnado pelâ AutoriÍhde
competerte, nos êÍmr do ct 67 da Lei t' E.666/93;

l) proceder a ústoria rhe iiEns par. vúrio6 Ev€ntos tais como Miaartâ, Fcd€jos Juninos, F€sta ds Lsranja,

derfilc cíúco, rtenüc oúmE, dÊstc Munichio, vetando a utilização daqueles quc esqian çm dcsaoordo

com os padr6es cstipulados

S - CLÁUSULÂ OITAVA - DA ENTRSGA E DO REG-EBTMENTO

&1. Os rervlçor oüjetos rLsta licitação poderão sÊr Écebidos:

a) ProvisoriarEnre, paÍâ êfcito d€ postêÍior redlrcagão & conbrmidade de acordo com as cspccificaçõcs;

b) Defiuitiyamêmo, mcdia € tcdmi cirrunstanoiado, rús vistmia e vaiflcaçâo quc oomprovc a

adequaçeo do ohie,to âos tcrmos do Editsl, obreffsdo o dispBto no Aú ó9 dâ Lêi n" E.666/93

t 2. À empÍes& dêÊentors do RÍgístro de Preços ficâÍá obÍierde s srbstitü4 imediâtârneÂle, os iteff da licitaçto
qrn vierern a ser rocusados por outros qúe gtend+m às oxigÉDoias do edital,

83. A (úpÍess ficrá obrigada a bstituir oe itens rejeitatbq no pram m&imo de 06 (sctt) horrr,
indep€ndcntsn€ntc da aplizçdo chs pcrulidades çabíveis, som &us prra s Sccrclrrh Gestorai

PARiíGR fO ÚIIIIOO - Em ccmfomidadc com os anigos 73 E 75 dr IÉi n' 8.66ór'93, o objeto do pr€srítc
ComtÍaÍo seÍá Íecebido Pelo s€tor cú[petente dâ CO]\n'RA'I'ANfE, no(s) s€guinte(s) locâl(is): PÍaça Herm€s

Fontes, no dia 19 de narço dÊ 2023.

9, DA EXECUçÃO, DA FISCALIZAÇÁO E DO GERENCIAMENTO DO OEJETO

9.I. Â Pr€st8ção dos SGÍviços rÊgistÍado scrá êfttuadâ at avés da arÍrissio dê Cooúelo, enritido Jxla Scctctarit
cresorâ do Regisro de PÍcço6; o prazo de exenrção dos serviços, após brmelizada a soücitr§âo nôo deveÍá ser

supGÍioÍ â {t (qurrcntr e olb) horrs, e as obrigeções aasrErides deveÍão s€r exêlttada$ frelm61e peLs PrÍtos,
de acordo com as codiçõGs sveoçsd8s e ss ÍoÍmsa leg4is,pçntiaates, reryondendo oadr uma pelas consoqrências

d€ sua iÀct ccução total ou patcial.

9.2. O documeoto de que tât! o subiteE artclior lerá cEráteÍ oGvoa8tório e será emitido em 03 (@s) vi8s, d€otro

do pÍazo márimo dE 05 (oinco) dias a cor 0Í da &tr de convocrsão p[m ,ssimtur& Âs vias seÍão di*Íibuírs§
enue o ticiante rh preço regisFado, & S€setaÍia GestoÍa do Regi§Eo de Êtço§ e a CoÍni$ão PeÍrnârcne de

Licitaçâo, pem rquivo ros Auüos do Proc€8so Licitalorio coÍrcq)ondente.

93. A crnpncsa dcEntoÍa do RcEíistro dc Pnrços ficará órigrda a rcsponrabilizat+c com at dcspesas rçlbrcntes a:

kaç. Dr. Jota Mrda de Pdtr It lo, C.trtÍo, Úo$dE SE
troúl t6{it9rr.
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F§TAID DE §ERGIPE
PIDTEITI RAMI Ã*IOPALIrE BOQUIM

r) TÍürForCr tnrtrhfto, oper.çaor Eonlrgen s ilêimoúÉlgcm doi .qdprDerrto$ úrlgrções
trrbdhkars c pÍcvldctrciírfu c emirúo dr Á"RT lnm os lteÍr qüe forlr GÍgldos oo edltú

9.4 Os prrzos a foÍma dÊ cnfagâ, & ÍÊc€timGnto, de aceite e âs dcmais condiçô€s d€ cxecução do obj€to 8erão
&fnridog na Ordem de Serviço e nesE Edibl e seus an§(oE.

9.í l'{ôo sc,ní accito a prpguçâo <b scrviço cujo rúo tcnha siô autoÍizado ou qÜc, por qurl$rr motirc, 160 cstcja
dc smdo c@ os teÍms c co[diçõcs cstúclccidas [cEtc Edilsl c scus Âftxos.

9.6. No caso ale &sconformidadÉs nr prrsEsÀo do scn'iço, local ile arfcga, acÊite e r"cebimento, b€nÊficiáÍio do
RÊgislo dc Ptcços dcyaú süÂr a inEgulaÍidade dsrEo do prâzo quc foÍ cstabclecido ou aprÊsÊÍtaÍ rEcünlq no

fam & 05 (ciDco) dias útcis do rtccbimcrúo da notificação, cebcndo âo órgão pâÍticbaúe I solução deltnitiv&
& quêstâo

9.7 - E,recutado o objeto ooütÍatusl, sêÍá êlÊ Íeccbi& cm cotrformidâde c'Úr âs disposições corüidas nos aÍ16. 73 a
76, &I.ei8-ffiDl. A §ccretdr Muricipal do Erlucrçto, Crltür1 Erpor@ e Lrzcr rejeitará, no todo oü em
paÍE, I €xecução do objeto ctn desacordo com a9 condições e$rbeleci&r neste Termo de Refeéeia e no
lllltauMo cúüatuâI.

9.8 - A €xêcugeo & ójeto s€Íá fiscsüzsds e gcrenciada por representmte da CONTRÂTANTE, €specislmfltÊ
designado p6ra csse 6m, a s€r opoúrnarnente indicado pela Secrcrrrle Munlclpd dê Educoçlo' Culturrt
Ecporta e Lamr ou poÍ scrvidor indicado pcla Sccrctaia quc podcriolmcttc çonbahÍ o objcto ÍÊgist8do,

9,9 - A §e(rÉrrh Mu dprl dÊ Educüao, Cultür, IhporaG e lrlGr lEgisdúá rodos as ocoÍÍCocias
rÊlacionâdss cm I ÊxÊcução do objeto, &vendo airdll

a) .tesarasnüas fiscaiscqrespondcntcsàcr(ccuçãodoobj€tocontÍâbal;

b) solicitâÍ â COI.ITRÂTADÀ c sêus pÍlpodlos, t mÉstivarfitc, todâs as provid€acias rcccssárias pan a
boa exccnçâo do obje*o coolratJal:

c) êmitiÍ pat€ceÍes eÍn todos os atos & Adíd-oistÍâçâo rclativos à exec.r4ão do objem e, eln esp€cial, m
aplicaÉo dar s8n9õês est8belecidâs;

d) dererniaar o quc frr necessário à regularizaçôo de lattas verificEdas;

ê) õushÍ os pôgarnÊnbs das frtuls, no saso dc iuobscrvÊrria pela @NTRÀTÂDÂ de $nlqusÍ
d€scuÍnpÍimento do T€Ímo coÍúaturl;

Í) registrar as ocorrências haüdas fiÍmado jrntoment conr o pÍeposto da CONTRA'| ADAi

9.10 - A fircafiza@ exercida pda CONTBATANTE nto srtulrt ou rtdudr{ i resporrebüdrde dr
OONTRATAIIA pch coúDlGar. pcrftltr Êrccuçlo do obrcto conErturl

9.11 No caso & adcsõo à Ata de RrgisEo de hoços por outras instituiçõcs In ercesadas, a c@uzraçâo coE o
forneedm rcgisnado, âpó6 indicação polo óÍgâo geÍÊncbdc do Regi$o dr Prrços scrâ ftrrmlizada plo rtgão
Ilt€ÍEssado por iúêÍmédio de IagÍumento Cootrairâl ou üÍro dispo3itivo similar nos ttrne do 8rt. 62 ds Lei
8.666/93.

10. DO PAGAMENNO:

10.1. O p6g lcnto drs obrigaçôos rclativas ao conEab dÊvE oü€d€cq e crmprir a rxdem cmnol@ica das <has
das respectivrs Gxig&cias, a teor do qw diE õe o aÍt 7 § 2', inciso III, da Iei nG 4.32U1964, art. 5o e 7, § 2',
inciso III, da Lei a' 8.66643.

10.2. Cabeú a §ecretaria Municipal de Educsção stestaÍ as notas fiscais conespondenEs à execuçeo do objeto
§oírtlaEal;

10.2,1. Havcndo atraso dç pqglmcnto, a fÍÉla atnsda *rá ahralizada scgundo a variaÉo do INPC,
desde I dats fitul do peÍíodo de adimplernetq até a data do eÊtivo pagaÍ[ento. Pstz o €fsito deâle itÊÍn, n8o seúo

lrrsr lrr. Jda fúrdr d. P.Ír1. Mrb, Cúirt lcqdE/SE-
FoÍa: 36{5-t9lt
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PAR (GRAFO IEnCEIRO - O errpeúo de dorsçõer orçarnen6rias sq €menhÍ€s 8té o limiE do v8lor
coÍÍigido do C.ontÍato não caÍacterizam sua alteÍação, poden(b sEr rcgisnados por simplc.i apostil& dispsnsando I
celebra@ de adihrento, coosoete àculdrde i!§€Itr Do 8Ít 65, § tr ds L€i r' 8.66ú93.

fl - cLÁusuLA DÉctMA pRrMErnA - Dos AcRÉscrMos E supREssôEs

$1
f§TATx) DE §ERGI?f,

?REEIII]NA MUNICIPTL I'E BOQI'IM

comt)lÍados os strüsos atsibuivcie à contatada c os dÇcorÍcírs da aão aprovação doe docruucntos dc quitação ou
aida da u6o accilag5o do maarial;

a) Jurtimeúe com a api€scrüsção da Not8 Fiscal, 8 PÍoponerdc dêveÍá ce[novE , Ílo Eto do pôgünento, r gus

regularirlade cor o F§l'S, lN§S, Uniãq lisbdo, MwricÍlo e Certidio Negâtin de Débiüos Trâbslhistas (CNDT),
aprceenhndo c@ias das reapectivas cerlidões

10.3. DG asoÍdo c.m o Art 185 do Rogulamcolo do ICMS do ElBdo do Scrgipc} aqrElc quE prtbipar dc licitaçto
nqstê Esta& e quo aú1úrir mercadorias de orúras unidadcs da fedaaçao, ra;olhená inposlo ccrcspondcnte à
difeÍsr4a ef,itÍs a alíquotB interm e a intercsudual.

10.4. Será rctids únr tur de f[rlizrçõo dü coürstd rêftre[te r forrEdmc o dc prod or ou rÍyhor
com a dlqrotr .le 1,5% (E[ e mclo por cento) ror co ntos vrlor efctlvq lncidhdo u fonte sobrc o§

prgarcütos r portt do prLuelro mês de crecuçõo codoÍmc .É 1ó6 ü Lcl MüdclFl no Sl/2016.

10.§ À aüa rio l[clde qurndo o vdor mclrd é lnfcrlor ro rdúrlo drlmo.

10.ó Â lrr. icrl crlcuhda en íünçIo d. ydor do o Írto mlidlÍrtrrr,

10.7. Do valor ilobal úrErt do parr . Pr€.t çlo.loc teÍvlçoe rÉo rsddoi os lmpodo. êvtdor d. rcordo
com.r leglrtaçõe. dg.Dlc| c o equtdrrmcnto contlbil dr cmpr.lr vflcadG'r do ccrtrDe,

rO - CLÁUSULA DÉCIMA. DO VAIOR E DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

10.1 Atibui-sÊ o presÉdc CqíIato o valor gloôsl dç R$ tú,ffiroo (qurEo úll c rdrccoto. rcrls).

PÁnÁGRAfo PRn@Ro - Es{to inctusas m vâlor rcim, todas as desp€sas m(€ssárias" tais como: mãodê-
obr0, tÍibúo§, €molmentoq despes&s irdiÍd8s, eÍc{goe sociafu ou quâis$g orúroi gâstos úo espccificrdos
mssórios so peÍ&ilo qryrinoto alas obrigaçõos coctsrt s lcsúo cootrrio;

?AAÁGBArO §EGUI\IDO - Os recrrsos s€Íão slocados nclt€ exaúsício, à cooia da CONTRATANIf,,, ra
scguintc classifcaçâo orçamcnttÍia:

I I . I À CONTRATAIIA obriga-sc a accitar os aorúscimos or suprcasõcs do objclo dcsh Corffio quc re fizerern
necessárbs, dé o limiE üculrado pcla regra do Par{8rsfo t", ütigp 65 da Lei n" 8.66óD3 e altcÍações posteÍiorcE,
podÉndo a suFessão occdÊr Ef limitq dÊ6dr que Ésulhlc & acordo eú! 06 celebrdrEE nos t.rmo6 do
Prâgrefo 2", úEiso U do mesno rtigo, cofo[me rcdâç5o iúoduzidâ pelÂ Iri n' 9.81&198.

12 . CI,ÁU§IJLA I'ÉCNT.I, SBCTNVOiI. . DAS PENALIDN'ES

l2.l Pds i8crrÊcuÉo total ou parçial abst Co rs!o, a CI)llTRÂTAltlIE podeé garâdid& a prêvia &fcia
aplicar à COMf,ÀTÁDA âü §€guint€s sslçõ€e, seguDdo I gravidadc dr fElta conetid.:

I -.dveÉêmircacritr: qusDdo se tsrbr de itrfrrçâo bve, .juizo da Íscalizasãq ro caso de descuspÍimento dâ§

obrigações e respouabilidades assumidas nesle cootEsúo ort aindg m caso de oúÍas oco(!Éoci8§ que possam
acanuprcjuízos à CONTRÀTANTE, tksde que Eio caiba a apücação de mnção mais grave;

13.3920004 2024 3390390000 15üXt0001104

h.f. Dr. Jo.a M.rh dr P.lw. Mdo, Cútro, Bo{dü/Sf,-
I.or.? Cr9) 3úa}l9lr.
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al OL|X @es caánnos pt ccab) por dia sobrc o v.lor dos Eatqiais do cotrEergão, hirLáúco, elÉ:trico,

segurmça e eqúpamentos com slraso, d€ooÍridos 30 (uida) dfus de atraso o CONIRÀTAI\ID poderá decidir
pela cominúdrde da mulb ou pela rtscisão, ern razão dr in€f,ecuçlo total.

b) 406){ (sds c.rúh.É pot Mtlo) W db sobrt o valor global dcste cmhsto, pâra oconências dE at"so6 em
quslquÉÍ olúro pÍazo prwisto rrcste insnrneÍto, ,úo 8bÍangido pclas dsmais slln€8§.

c) 5% (cl,l- W ccàb) pr dia sobrc o valoÍ dos Ínreriais de constnsâo, hidnáulico, elétrico, scgurança o

€quipmEntos qu€6tiomdo, pelo lrâo cnmprimento de quaisquer conili@s & gâÍaúia eíâbelecido no cortÍato-

ü 5 % (cituo pe? Erlo) 6obiE o valor globsl o[tslizado ô contrato, pela nâo monutenÉo dâs condiçôes de
habiliução e quatificação o{gidas [o iDstÍum€nto convocúório.

e) 20 % (vlne pot eM) sobrr o vâlor do corÍrãto, nas hiÉtqsês de ÍÊcusa m âssinahm alo coútrato, rtsoisão
coNrtÍailsl por inexecução do cortrelo - caÍrcterizando-sc qtãxlo houvsÍ rEiterado desumprimcnto de otrdgaçõcs
coútratrâis -, €ntEg. ideÍior s 50% (chqúenta por c€nto) do corÍÍâtrdo, atraso superior âo pt'âzo limite dê trints
dirs cstâbclccido m alínca 'b", ou os serviços foral pcstados fora &s esFci6csçôês cmstantes do Termo dc
Refol€ac'u e ô propost da COIIITRATâDA.

III - 6lrrpe[lto temporlrla de participer cm ücitaçâo e impedimcnto & conmrar coB E Adminisüação, pelo

fazo Dõo $pedor I 2 (tlois) anos;

IV - declrnçIo üe inidoneldrrtrc parc üciar ou cont srar cm a ÀdministraÉo hibüc8 enquaEto perdurarem os

motivos que daerminaram sua pui@ ol até çe seja prcmovida a $Is Í€úilitoçâo p€ÍsnE a propria autoridrde
qrr aplicar a paalidadc, quc scá corccdida semprc quc o coalratado rrssarçü a Administraçâo pclos prçjúzos
rcsútadcs c apoo ileconido o pra da saryào apücada com baec uo iriso urterior.

P.aBÁGRÂrO PRIMEIRo - Quem cmvocsdo &ntro do pnzô tle validade da su poposta, não cÊbbÍar o
coíltÍab, deixsr de entlgaÍ ou spÍesenE doaumentação âlsâ er(igida pera o cêÍbme, enscjar o Íet8Ídrme[to &
excctÉo rb eeu újcio, nâo nantiver apropoúq falhar ou fradE na gr(€cução do contrsb, cunportar-se de arodo

ioidônoo ou com€ter fmtrda fisoú froará irnpedirlo & lhi6r € contÍlbr coín s Aúninistrsçõo Pública g ser6

dosscdcnçiado nos eistcÍnas dc csdastsmcnto dc fomoccdorca a qrrc sc rsfi:rt o aú 14 do Doorcto Vmicipal quc

Í?guhmcrús Êrtr moítalidade dr licitaçâo, pclo p'azo dc a* 5 (cinco) anos, s€Ín pn julzo das mults§ prcü§tas ro
edihl e no c,orüato E das d€Ínais comi'l,ções legBis.

PAR.{GRAFo §EGUNITO - O valor corrcspoodeDte I $.Bhúr mults splicads à CONTRATAD§ g;aramida a
obsenrância dos priacípioe do contrsôtódo e da rmpla dcftsa, pod€ró s descôffido de rcodo com o ponigrafo
qusrlo dcstr Cláusula" ou ainda, a critério da OONTRÀTANIE via DAM - Do@ncnto dc &rc.adação
Mutricipú irformando a UG x-r,rx-utq I GESTÃO: xxxxrxrx; o CÓDIGO: x-xrrxx ê o CNPJ dâ

CONTRATÀIrA, om até l0 (dez) dias após o rEcebimetrto ds notifcaçâo, ficando I CONTRATADA ohigrda
a comprovar o m«rlhimento, mêdirntE I aplEs€ntâ€o da côpia da rcfcrith guiÀ O ftÍmuláÍio D^M po&á ser

oútkb [o S€tor de Aíecsdrção da PlrB, sihEdr a Pnçs Dr. José lelâÍis de P.iv8 À[ello, c€ntÍo - BoquiÍnlsE.

P^RÁGRArO ITnCmo - Decorrido o prazo de l0 (dez) diâs prÍs o recolhimetúo da mulrq o debito setá

acre*ido dc 1% (un por c€dto) dc moÍa pc mê§/ftação, inclwive refercnte ao mês da quitaçedconsoli&ção do
débitg, limilado o pagrtrrrÍÍo c@l atmso €E até 60 (sess€nb) diss apÔs â üna <la nolificaÉo. e 8p(h €stc prazo,

o dêbito seú cobrs(b júicialncnte.

PARÁcnAfO QUÁRTo - No csso rto e CONThATADA scÍ crÊdor. dÊ vdor sufcisnte, a CoNTRATANTE
poderô procedcr ao dolcúúo da mulh dÊviah na poporçâo do orédito

PÁnriGRAFO QUINT() - Se a multa aplicada for superíor ao rlloÍ dos pogEmertos cvennulmente dcvidos,
rc$oÍdeÍá a OO§IRATAITA peh sua dif€rcnçÀ lodendo sêr esta cobndajudiciElncú€.

PARÁGRArO SEXTO - .A,s Banções preüras nos ircisoe I, III e Mlsta Clóuírla poderão set aplic*r
juntonr3rtc conr a§ do inciso II, f0cült!d8 I dÊfcso p!évis do int r§§sdo, Ío ÍEsp€stivo Proae§so, no prszo dc cinco

dias útcis, noc tcnnos d,o § 2'do artigo 87 da Íci n'8.66ú93.

E.fr lrt Jo.a Mrr'h da Prtr,l. M.lq C.nlro' BoquIE Sf,.
Foíc:
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FffiGhArO §ÉTIMO - 
^ 

sânçeo estabotecida no imiso IV ilcsta Cláusula é do compeÉrcia cxçlusiva do
Senhsr Prcfrito Municipal de Boquiq frcuhada a defçsa do ineressado no rcspe!'tivo Focesso, no prazo de l0
(dez) dias da úertun d€ vistâ, podãdo a Íeabilinção scr rcquorida rpós 02 (dois) am dt sus aplicaçlq nos
teÍmos & § 3", do artigo t7 da lri r'8.ó66/93.

PAR/IGRÁFO OITÀVO - A0 multrs não têm cêúteÍ indenizaório e sêu pEgrâÍn€rÍto n6o eximird a
CONIRATADA dÊ rer acionada júicialmortc pcla re sponsúilidadc civil dsdvada dc pordas e dams junto à
CONTRATANTE, dccoÍÍent6 das infrçõcs cometidas.

13. CI,IU§ULA DÉCIMA TER@IRÁ - DÁ RESSSÃO

ül.l A incxecução totBl oupsrcial do Cotrtnto oascja sua rcecisâo pelr C\)NTnÂTANIE, cm as conscÇÉncias
provisas abaixo.

PA&(GRAFO PRniEBO - A r€scisâo contratual podcrá soc

I - deicímimdr por ero unilsrrral e escÍito da CONIRATÁNTE, Do6 câ8os oÍurel'dos nos incisos I I XÍI e XVII
do Et 7E & l€i !' E.6ód93.

lI - anigável, por acordo entÍB ss paÍt€s, m€diarúe mbÍização escÍit! e fimdmoÍtadr ala 8lsoÍid8& compeEnte.
rcd[zi(h E termo no pÍoc€§so dc lichação, dcsde quc haja cmvroifucia da «)NTRAIANÍB.

lll -judicial, nos termos da lcgislação.

?ÁRÁGRÂI'O SEGU:{DO - Cotrstituern motivos para rcscisão do contÍaÍo os feyi§G no aÍt. 7E da I-€i D'
8.666D3;

PARÁGiÀFo TERCEIRo - Em caso rb rcscisão pevisra noq imisos Xü s Xvtr do rt 78 ds Lci n" 8.666D3,
scm quc haja cutps da CONTRÁTAI,A, scná csta ÍÉssarcida dos pcjufuos rcgulanrntc couprovados, quanrlo os

houver soaido;

PAI.IiGRAFO QUARTO - A rescisão coÍúÍatust de quÊ trdts o iffiso I do Âí. 79 acrÍrels âs consequêociâs
previst s no aÍt. 80, itrciros I a IV, ambos & Lei n" 8.66í93.

ra - q,Áu§IJLA DÍicIMA QUARIA - IrO§ CÂ§O§ OMIS§O§

14. 1 A cxtxlção drst€ contrcto, bsm assim os esos neb omissos, rcgulam<e pclas clúuulas cortratBis c pslo§

ÍtÍeceitos dÊ diÍ€ito públicq aplicaudo-selfies, supletivam€ote, os lriÍEÍpim de teoria gsral dos contratos e as

disposiçôc dr dircito privado, na forma do aÍtigo í da Lçi n" E-66í93.

15. C'LÁUSULÀ DÉCIMA QUINTA - DA ANÁLISE

15. I A mhua do DÍEscnE Cmtrato foi dsyidanctrúc analisada e apmvada pcla Prccuradoria Gcral do Muricípiq
confome dcannim a lcgislaçâo em vigrx.

16 - C'LÁU§rJr.A t ÉCIMA §EXT - DÀ PTJBLTC.AçÂO

ló.1 A publioado Í€sumidâ destE instumento, aa InPtmss Oficial, que ê côndiçâo indispêrsávÊl pars srr
i:ficáôiq será p,rovidcrciads pcla CONTRATANTE Eté o quinto dis üil do ds seguinc ao de sua assinarura,
pâm ocoÍrEÍ no prrzo d! 20 (virtc) dils 8 paÍtir dâquelâ dst!, aos hÍmo6 do pêÉógr8fo único do arr 6l da Lci no

8.6ó6193.

u. cI,iUsULÀ DÉCIMA SÉTIMÂ -D TORO

l7.i O Foro para dirimir questÀes relatirae à pr€sfltê contratação será o foro da Conmca de Boquin/SE, com
pÍejrím r Çulquer ouho, por mais privilogiado que eeja.

k ç. Dr. Jaa Mr rd, F.lgr Irt h, C.rfi!. Boqdrrs[-
FoÍaa 3ó,tlt9lr.
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E, por Gsbrlm ôssim justoÊ ç contratados, assioam o pÍrscnE hsüuEEnto am 03 (tuês) vias dc igual eor e foma
prt mdoc m fls pevistos cE dircilo, rra pr€serçs &s duas Estaluúas abaixo iihiEadas, qrr a tudo
assistirim € quÊ tsÍnbém o $bssêvem.

Boquiml§E, (D de março de 2023.

SAIIITOS
ICIPAL

i. &rlüdo d. foíh. dbit l po.C€oRc
GEORGE GRACA
GUEDE5A7856298553

,ÀçB^c^
./ Í*!ae

GUfDÉÍ8-r856r98553
20il3.03llr, t2rú42 {}00

Icatemurhr3:

None:

Nomel

PAC|rIC ORGAIII,ZADORA DE EVENIO§ LTDA EPP
GEORGE GRÂçA GUEDES I'OS SANTOS

CONTRÀIADA

crr,Os5'Íào -s6s -lo
-s1

It.É lrr. Joú M.th ü Prlcr M.b ClrfiG BoqdürSE
Eor.r (rr) 36tgrl9.
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